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Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paraopeba 

CONVOCAÇÃO – 44 ª Reunião Ordinária 

 Betim, 14 de junho de 2017 

 Prezado (a) Conselheiro (a), 

O Presidente do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paraopeba, no uso das 

atribuições conferidas no inciso I, do artigo 17, da Deliberação Normativa 16, de 05 

de maio de 2010 (Regimento Interno) vem convocar Vossa Senhoria para a 44ª 

Reunião Plenária Ordinária do CBH-Paraopeba.  

DIA: 29 de junho de 2017 (quinta feira) 

HORÁRIO: 13:30 horas 

LOCAL: Parque Municipal Felisberto Neves 

Rua: Avenida Edméia Mattos Lazarotti, nº 3000 (Ponto de referência: Hospital 

Regional de Betim.) 

 PAUTA 

I – Abertura da sessão, verificação de quórum e leitura das justificativas de 

ausência (conforme o art.10 do Regimento Interno CBH-Paraopeba); 

II – Leitura do expediente, das comunicações da ordem do dia; 

III – Leitura e votação da ata da 43ª reunião; 

IV – Apresentações, discussões, votações e deliberações: 

IV.1 – Discussão e votação sobre novo Regimento Interno do CBH Paraopeba 

IV.2 –Revisão de condicionantes de outorga do Rio Betim -  Parecer de Grupo 

de Trabalho 

IV.3 – Apresentação da empresa CSN sobre acidente ambiental ocorrido em 

dezembro de 2017.                     

IV.4 – Apresentação sobre laudos sobre mortandade de peixes verificada no 

Rio Paraopeba no mês de fevereiro. Encaminhamentos 
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V.5 – Nota ao IEF acerca da redução da área do MONA Moeda; 

V – Informes: 

 V.1 – Plano  Diretor do CBH Paraopeba; 

V.2 – Apresentação SEAPA e Emater sobre Barraginhas; 

V.3 – Lançamento do Sistema  on line de Cadastro de Uso Insignificante - IGAM; 

V.4 – Reunião com Ministério Publico ocorrida em 23 de junho de 2017 

 

VII – Assuntos gerais; 

VIII – Encerramento. 

  

 

Na hipótese da impossibilidade de comparecimento do titular, solicitamos a gentileza 

de prévia comunicação ao suplente, observando-se o inciso I do artigo 8° e § 1° do 

artigo 10 do Regimento Interno. 

  

  

  

  

  

  

Denes Martins da Costa Lott                                 Guilherme da Silva Oliveira 

         Presidente                                                 Secretário Executivo 


